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(31) 3779-6323 vereador.ismaelsoares@camarasete.mg.gov.br

EMENDA SUBSTITUTIVA DO ANTEPROJETO DE LEI Nº306/2021



FICA INSTITUÍDO EM SETE LAGOAS UM APLICATIVO PARA CELULAR VISANDO O AGENDAMENTO, CONFIRMAÇÃO E CANCELAMENTO DE CONSULTAS E EXAMES NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Institui no Município de Sete Lagoas um aplicativo para celular visando o agendamento, confirmação e cancelamento de consultas e exames nas Unidades Básicas de Saúde.

Art. 2º - Pelo aplicativo os usuários cadastrados poderão agendar e cancelar consultas com clinico geral, pediatria, ginecologia, triagem odontológica e radiologia.

Art. 3º - O acesso ao aplicativo deverá ser da forma gratuita, sem ônus aos usuários.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal poderá criar convênio, sem transferência de recursos, com empresas privadas para ofertar, através do aplicativo, descontos de consultas em outros ramos de especialidades médicas não existentes nas UBSs.

Parágrafo único: O Poder Executivo poderá também formar convênios, sem transferência de recursos, à farmácias localizadas próximas às UBSs , para ofertar descontos em remédios.

Art. 5º-As despesas decorrentes da execução do presente Anteprojeto de Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento, suplementares se necessário.

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





Sala das sessões, 20 de abril de 2021.
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Justificativa: Com apoio da Câmara Municipal de Sete lagoas, a criação do aplicativo Municipal de Consultas médicas em Unidades Básicas de Saúde, facilitará a organização de agenda em cada Órgão Público, evitando aglomeração de pessoas, que, ao mesmo tempo estão ali, presencialmente , para agendar e outros para consultar. Evitaria produção de esperas demoradas para realização de consultas médicas. Além disso, o Poder Executivo Municipal poderá, através de Convênio, sem transferência de recurso, com Clínicas Médicas, cuja especialidades não se encontram nas UBSs, bem como convênios com farmácias localizadas nas proximidades da Unidade de Saúde para serem ofertados descontos em remédios aos usuários. 
Com a criação do Aplicativo, o Poder Executivo Municipal deverá criar programas de incentivo ao seu uso, com treinamentos em cada UBS, com servidores com a capacidade de atender à população para, exclusivamente, para o ensino do uso do aplicativo, que de forma paliativa, diminuirá gradativamente filas e constrangimentos de esperas longas aos cidadãos usuários de cada Unidade de Saúde.
Sala de Sessões, 20 de abri de 2021.
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